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Governo do Estado de Roraima 

Instituto de Previdência do Estado de Roraima 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022

SOB O SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº 15301.001464/2021.59

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER, sediado na Rua Doutor Araújo Filho,
832, Centro, Boa Vista/RR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 29.468-E, de 13 de outubro de 2020, Decreto nº 29.467-E, de 13
de outubro de 2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Estadual nº 274, de 30 de outubro de 2018, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
 
Data da sessão: 15 de fevereiro de 2022
Horário: 10h (horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Licitações – https://www.licitacoes-e.com.br
 
1. DO OBJETO
1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Mobiliário em Geral, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada em lote único, formados por 5 (cinco) itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de
Preços.
 
3. DO CREDENCIAMENTO
 3.1. Deverão ser previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica.
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.
3.4. O cadastro deverá ser feito no Portal de Licitações do Banco do Brasil, no sítio https://www.licitacoes-e.com.br.
3.5.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.6.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.7.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
3.7.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam credenciados no
provedor do sistema eletrônico.
4.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34
da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar Estadual nº 274, de 2018.
4.3.  Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1.  proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
4.3.2.  que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3.  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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4.3.4.  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.3.6.  entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.4. Condições para participação da licitante no Pregão:
4.4.1. cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;
4.4.2. estar ciente e concordar com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. cumprir os requisitos para a habilitação definidos no Edital e apresentar proposta em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4. inexistir fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.7. não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema.
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações
públicas;
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do
Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (dez reais).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.26.1. no país;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
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ata.
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
(duas),sob pena de não aceitação da proposta.
8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
 
9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da documentação em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto no art. 40 do Decreto nº 29.468-E, de 2020.
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações de habilitação exigida no art. 40 do Decreto nº 29.468-E, de 2020 para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto nº 29.468-E, de 2020.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins
de habilitação:
9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração – DREI;

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro;
9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC = 
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
9.11. Qualificação Técnica:
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2. O licitante deverá se atentar a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego nº 17, preferencialmente, com laudo de ergonomia
emitido por engenheiro de segurança do trabalho ou profissional com especialização em ergonomia devidamente habilitado para tal finalidade.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, se for o caso.
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
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subsequente.
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da
Lei nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 
11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras
constantes do Termo de Referência.
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no
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prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
17.4. O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício financeiro, de acordo com o disposto no caput do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
21. DO PAGAMENTO
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3. apresentar documentação falsa;
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6. não mantiver a proposta;
22.1.7. cometer fraude fiscal;
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;  
22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.
22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado, pelo prazo de até cinco anos;
22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.
22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
22.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
22.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da
última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no
certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@iper.rr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Doutor Araújo Filho, 823, Centro, Boa Vista/RR, CEP 69.301-090, seção Comissão Permanente de Licitação.
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração.
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos https://www.licitacoes-e.com.br e https://www.iper.rr.gov.br/ (menu
Downloads>Editais), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Doutor Araújo Filho, 823, Centro, Boa Vista/RR, nos dias úteis, no horário
das 8 horas às 13 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência
25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
25.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato
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Elaborado por:
Presidente da CPL
 
Autoridade competente:
Presidente do IPER
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15301.001464/2021.59
 
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Mobiliário em Geral, que visa atender as necessidades do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Descrição do Objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
 UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, espaldar médio Tipo Diretor, com as seguintes
características:
Na Cor Azul Royal ou Marinho com apoio de braços reguláveis em formato T, assento e
encosto com regulagem de altura, estrutura em tubo de aço pintado em epóxi, confeccionada
em estrela em aço com capa em polipropileno preta e 5 rodízios em nylon na cor
preta. Assento: com espuma anatômica em poliuretano injetado de aproximadamente 40 mm
de , densidade d55, indeformável , ignífuga e medindo aproximadamente 450 x 470 mm
(largura x profundidade). Assento interno em lâminas de madeira compensada com pelo
menos 10 mm de espessura. Revestido com tecido sem costura aparente, sintético de alta
resistência carenagem em polipropeno injetado de alta resistência a impactos e abrasão. Com
ajuste de altura. Capa de proteção e acabamento em polipropeno e bordas arredondadas sem a
presença de utilização de perfil PVC. Encosto: medindo aproximadamente 470 x 410 mm
(comprimento x altura). Com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40mm de
espessura, densidade d55, indeformável, revestida com tecido sintético ou sem costura
aparente, de alta resistência a impactos, concha interna em polipropeno injetado e carenagem
em polipropeno injetado de alta resistência a impactos. Encosto interno em polipropeno
injetado ou em madeira compensada de no mínimo 10 mm de espessura capa de proteção e
acabamento injetado em polipropileno e bordas arredondadas sem a presença de uso de PVC.
Revestimento: tecido 100% poliéster.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

UND. 41 R$ 773,95  R$ 31.731,75

02

ARMÁRIO ALTO, em MDP ou superior, com as seguintes características:
Com Duas Portas e 03 ou 04 prateleiras afixada com parafusos, com Chave e puxador de
alumínio com sapatas niveladoras ou roldanas em silicone que permitem a
movimentação, Medidas mínimo 2,00m (altura) x80 cm (largura) x 50cm (profundidade).
Corpo, portas e prateleiras são fabricadas em fibra de madeira aglomerada (MDP) com 18mm
de espessura, tampo com 25mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico. Encabeçamento nos topos do corpo e prateleiras, com fita nas bordas 2,0mm de
espessura as bordas devem ser coladas a quente. Portas dotadas  de dobradiças caneco em aço
estampado com abertura de no mínimo 90 graus, fechadura com travamento simultâneo,
puxador alça em garantia zamak, Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena .
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 08 R$ 1.277,24 R$ 10.217,90

03

MESA ESCRITÓRIO, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas. Design moderno, produzida com matéria prima resistente e ecologicamente
correta, acabamento diferenciado, móvel resistente, estrutura em MDP 15 mm, revestido com
Finish Foil, fundos de gavetas em chapa de fibra 3mm, costas em MDP 15mm: Laterais em
Estrutura metálica resistente, com pés em formato de "T". Dimensões em 120 x 60 x 75
(LxPxA). Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada,.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

UND 10 R$ 605,64 R$ 6.056,42

04

GAVETEIRO VOLANTE, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas e 01 gavetão para pasta suspensa, com chaves na Cor Azul Chilli, Marinho ou
Sirena, 04 Rodízios com 5cm de silicone sendo os 02 rodízios na frente com trava. Medindo
0,46 x 0,64cm.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 08 R$ 800,07 R$ 6.400,59

05

MESA EM "L", Penisular de 180° em MDP ou superior, com as seguintes
características:
Com espessura mínima de 25mm, painel e tampo na cor tech itália ou a definir com o
fornecedor. Tampo com 02 furos, pés de aço e calhas para a passagem de
fiação; Acabamento: perfil em PVC, na curva interna e em toda extensão, sendo filetada nas
extremidades laterais (profundidade). Estrutura; Em aço tubular, com eletrocalhas
removíveis de saque frontal interno, pintura epóxi a pó com tratamento antiferrugem, preta ou
grafite. Dimensões aproximadas: 200/160x73 cm. Profundidade: 60 cm. Conforme modelo
do anexo II, nas pesquisas de mercado.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 01

 
 

R$ 1.530,53
 
 

R$ 1.530,53

Valor Total Estimado R$  55.937,19
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2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A pretendida contratação, que tem como objetivo a Aquisição de Mobiliário em Geral, que visa atender as necessidades do Instituto de Previdência
do Estado de Roraima - IPER.
2.2. Com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e no levantamento feito nos setores deste Instituto, pela Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
(DIVPA), e equipe técnica, os setores manifestaram insatisfação com os mobiliários existentes, em razão do desgaste pelo tempo de uso, alguns já
obsoletos e outros fora dos padrões determinados por Leis e Normas Ergonômicas. Essas normas e regulamentações já consagradas, tem como objetivo
prevenir riscos a saúde do trabalhador.
  2.2.1. A Associação Internacional de Ergonomia (IEA) define a ergonomia como "A disciplina científica relacionada ao entendimento das interações
entre seres humanos e outros elementos de um sistema". Essas especialidades orientam os regimentos da NR17, conduzindo à aplicação delas nos postos
de trabalho. A Norma Regulamentadora nº 17, com fundamentação legal, ordinária e específico nos artigos 198 e 199 da CLT, tem o objetivo de orientar
e adaptar o homem ao seu ambiente de trabalho de forma eficiente e segura, garantindo mais conforto.
  2.2.2. A ergonomia é dividida em 3 especializações:
2.2.2.1. Física: referente às respostas do corpo humano, físico e psicológico, incluindo: postura, movimentos repetitivos, lesões musculares, demandas de
trabalho, segurança e saúde.
2.2.2.2. Cognitiva: determina a relação dos processos mentais - memória, raciocínio, percepção, atenção, controle motor - e como esses aspectos humanos
interagem com elementos de um sistema. O que engloba a compreensão da carga mental de trabalho e interação homem-computador.
2.2.2.3. Organizacional: que é a otimização da estrutura organizacional, das políticas e processos. Diz respeito à comunicação, trabalho em turnos,
trabalho em equipe, motivação, supervisão, trabalho à distância, gestão de qualidade e ética.
2.3. Para quem trabalha em ambientes de escritórios e passam muito tempo sentados, é essencial oferecer um assento correto e com regulagem de altura,
encosto e apoio para os braços (conforme ilustrado no anexo I). Os equipamentos como computadores, tablets e celulares, trouxeram avanço e agilidade às
atividades profissionais, no entanto, incidiram em problemas à saúde. 
2.4. Levando em consideração as informações acima e considerando que os móveis de alguns setores como cadeiras, mesas e armários, necessitam de
manutenção periódica, mas que atualmente o IPER, não possui contrato de manutenção de bens móveis, bem como servidor capacitado para realização
desse tipo de serviço. Considerando ainda, que se esses bens não reparados ou substituídos, poderá causar danos à saúde dos servidores e colaboradores.
  2.4.1. Somando a essa última informação, importante também considerar que o último inventário de avaliação dos bens móveis ficaram entre bom, ruim
ou péssimos.
2.5. Importante informar, que a última aquisição de mobiliário destinado aos diversos setores do IPER, ocorreu em 2017. Em 2019 e 2020, foram
adquiridos mobiliários, porém, foram mobiliários específicos, destinados a Junta Média - que ainda depende de espaço físico para sua instalação, e móveis
destinados a estruturação adequada da copa /cozinha e do refeitório do Instituto.
2.6. Na estruturação de ambientes de trabalho faz-se necessária a utilização de mobiliário adequado, em bom estado, e, na medida do possível, de acordo
com o mais avançado conjunto normativo de engenharia de trabalho e ergonomia para o desenvolvimento das atividades desempenhadas por servidores e
colaboradores.
2.7. Diante da necessidade deste instituto em oferecer melhor conforto, segurança e desempenho eficiente dos servidores e colaboradores,
prevenindo assim, problemas de saúde, a comissão de planejamento, no ETP entendeu ser de suma importância a aquisição de novo mobiliário, conforme
especificação da solução que será descrito a seguir. 
 
3. DA QUANTIDADE E NECESSIDADE POR SETORES:
3.1. TABELA I

           LOCAL  OBJETO QUANTIDADE
DISEG Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 03
DIVPA Armário alto em MDP 01
DIVPA Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIVPA Mesa escritório (2 gavetas em MDP) 01
DIVAP Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 03
DIVAP Mesa escritório (2 gavetas em MDP) 01
GEAL Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 02

DCONT Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIVRH Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIVRH Armário alto em MDP 01
GAPRE Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01

GEPREV Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 04
GEPREV Mesa escritório (2 gavetas em MDP) 03
GEPREV Gaveteiro volante (misto 2 gavetas e 1 gavetão em MDP) 04
GEPREV Armário alto em MDP 03

CORREGEDORIA Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
CONJUR Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01

CPL Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 03
CPL Mesa escritório (2 gavetas em MDP) 03

DIPAB Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
OUVIDORIA Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
OUVIDORIA Gaveteiro volante (misto 2 gavetas e 1 gavetão em MDP) 01

GTI Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 03
GTI Gaveteiro volante (misto 2 gavetas e 1 gavetão em MDP) 01

GEGER Armário alto em MDP 01
GEGER Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01

DIFC Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 02
DIVIN Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIVIN Armário alto em MDP 01
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GEPREM Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
GEPREM Gaveteiro volante (misto 2 gaveta 1 gavetão em MDP) 01

DIMIL MESA EM "L" GOTA (em MDP) 01
AUDITORIA Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 03

PLANEJAMENTO Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 02
PLANEJAMENTO Mesa escritório (2 gavetas em MDP) 02

CONTROLE INTERNO Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIPREV Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DIPREV Armário alto em MDP 01
DINAR Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 01
DINAR Gaveteiro volante (misto 2 gaveta 1 gavetão em MDP) 01

ATENDIMENTO Cadeira escritório giratória (tipo diretor) 02

3.2. Dos benefícios esperados:
  3.2.1. Mobiliários adequados as normas e regulamentos, faz toda diferença no dia a dia dos servidores, colaboradores e beneficiários do Instituto, os
benefícios que a pretendida aquisição irá proporcionar são muitos; dentre eles estão:
3.2.1.1. Conforto - O conforto proporciona melhor capacidade para enfrentar o dia de trabalho, manter um bom nível de atenção e diminuir interrupções.
Além de evitar dores, doenças e incômodos relacionados à postura e à ergonomia e consequentemente, baixa incidência de doenças ocupacionais
relacionadas à postura. 
3.2.1.2. Qualidade de vida - O espaço de trabalho é onde passamos a maior parte do nosso tempo, investimento em mobiliários ergonômicos,
melhora muito a qualidade dos espaços utilizados pelos servidores e colaboradores, bem como a sensação de satisfação no ambiente de trabalho.
3.2.1.3. Produtividade do colaborador - Servidores e colaboradores mais confortáveis e saudáveis são mais produtivos, tem melhor rendimento e
resultados satisfatórios de produção.
3.2.1.4. Reforço da identidade do Instituto - Manter a harmonia na composição dos móveis, oferecendo conforto não só aos servidores e colaboradores,
mas também aos beneficiários deste Instituto. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
4.1. O Objeto a ser  contratado é caracterizado como bens de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do art 1º, da Lei nº 10.520, de 2002.
 
5.  DA MODALIDADE E LEGALIDADE DO OBJETO
5.1. Classifica-se na possibilidade de contratação nos termos dos Decreto nº 29.468-E/2020 e Decreto nº 29.467-E/2020, que regulamentam a licitação
na Modalidade Pregão, na forma eletrônica e o Sistema de Registro de Preços, respectivamente, para aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns e na Lei nº 10.520/2002, no tipo Menor Preço por Lote Único.
 
5.2. Justificativa por Lote Único
 5.2.1. De acordo com analise de viabilidade, constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP, a licitação será reunida em Lote Único, buscando assim, dar
máxima eficiência à aquisição pretendida, agrupando bens de características semelhantes e de mesma natureza, que podem assim ser atendido pelo mesmo
fornecedor. Outrossim, a licitação por itens poderia exigir a realização de igual número de contratações, o que constituiria um ônus excessivo de gestão no
acompanhamento desses instrumentos para a Administração, sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que
poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa, tal como inserto no
Acórdão TCU nº 5301/2013 - 2ª Câmara. Por fim, a constituição de lote único, visa racionalizar a gestão da ata de registro de preços, balanceando a
quantidade de contratos, decorrentes da licitação a serem gerenciadas.
 
5.3. Da indicação de Sistema de Registro de Preços
5.3.1. O uso do Sistema de Registro de Preços, justifica-se por ser a forma preferencial de aquisição, conforme art. 15, II da lei 8.666/93. A utilização do
sistema de registro de preços propiciará a redução de custos, sem a realização de licitações seguidas para o mesmo objeto, evitará o desabastecimento,
importará a redução de estoques e de custos de armazenamento, atendendo-se, portanto, aos princípios da economicidade, celeridade e eficiência.
5.3.2. Além disso, estimar quantitativos a serem registrados não é uma tarefa simples, uma vez que envolvem diversos parâmetros, como novos projetos,
tempo de vida útil dos bens, manutenção etc.
5.3.3. Também é importante registrar que vivemos num contexto de mudanças econômicas e sociais extremamente dinâmicas, corroborando para que a
estimativa seja realizada por meio de diversas abordagens. Para a presente contratação, os quantitativos estimados foram projetados com base no histórico
de pedidos realizados para a Divisão de Patrimônio. Sendo necessário considerar a possibilidade de estruturação de um Anexo ao Instituto e/ou
ampliação de adesão ao teletrabalho por parte de um número maior de servidores.
 
5.4. Da Legalidade e Normas Especificas 
5.4.1. Lei n° 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações e a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.
5.4.2. Decreto n° 29.468-E, de 13 de outubro de 2020, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica no âmbito da administração
pública do Estado de Roraima.
5.4.3. Decreto n° 29.467-E de Outubro de 2020, Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
5.4.4. Decreto nº 8.538/2015, Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens,
serviços e obras no âmbito da administração pública federal.
5.4.5. Instrução Normativa nº 01/2010;
5.4.6. Norma Regulamentadora nº 17, com fundamentação legal nos artigos 198 e 199 da CLT;
5.4.7. Normas Brasileiras pertinentes (ABNT)
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6. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. Serão recebidos e aceitos, da seguinte forma:
6.1.1. Recebimento Provisório: será realizado em até 03(três) dias úteis mediante termo, por comissão ou servidor designado pela autoridade competente;
6.1.2. Recebimento Definitivo: será realizado mediante termo, em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, pelo Gestor do Contrato
designado pela autoridade competente.
6.2. Se o objeto for de fácil verificação, a comissão ou o servidor designado para recebimento poderá lavrar diretamente o Termo de Recebimento
Definitivo.
6.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 6.1.2. não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar - se - à como realizada, consumando -
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.4. Os bens poderão se rejeitados, no todo ou em parte, mediante Termo de Recusa, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades, ficando o pagamento suspenso até a regularização.
6.5. Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão, exclusivamente, por conta da contratada.
 
7. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e na
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
7.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido.
7.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.
7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.7.  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.8. Permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IPER.
7.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora.
 
8. DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.  Além das obrigações legais e regulamentares, a CONTRATADA obriga-se a: 
8.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
8.3. Emitir nota fiscal do material licitado, no qual constarão as indicações referentes a descrição de cada item, quantidade, valor unitário e valor total;
8.4. Entregar os produtos no prazo e no local pactuado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste termo, inclusive rescisão unilateral do
contrato.
8.5. Substituir os produtos em desacordo com as especificações exigidas neste termo ou que apresentem defeitos ou imperfeições em até 05 (cinco) dias
úteis.
8.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
8.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus
empregados, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
8.8. Cumprir as normas de sustentabilidade previstas em regulamentos e normas pertinentes aos produtos contratados, quando for o caso.
8.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte a entrega do material sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência do Estado de Roraima -
IPER.
8.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório, e as constantes neste termo, sob pena de rescisão unilateral do contrato e aplicação das previstas neste instrumento ou
contrato.
8.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas pela fiscalização do contrato.
8.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítima seus empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurarem e demais exigências legais para o exercício das atividades do objeto do contrato.
8.13. A Contratante está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da Contratada; 
8.14. Responsabilizar-se por todas as despesas tributárias, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos;
8.15. A CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução/montagem do objeto da contratação, sempre que houver
solicitação, e sem ônus para o CONTRATANTE.   
8.16. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado pelo
contratante, bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos produtos.
8.17. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão,
comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante.
8.18. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica
completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.
8.19. Indicar um preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Pelas características do objeto a ser licitado, não será permitida a subcontratação neste certame.
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10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento ocorrerá somente após o recebimento definitivo do objeto e quando cumpridas pela contratada todas as condições pactuadas neste
termo, em até 15 (quinze) dias úteis após a entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do Contraente e será creditada por meio de ordem bancária na
conta indicada na proposta. 
10.2. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada deverá apresentar prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
incluindo a regularidade perante a Justiça do Trabalho e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
10.3. A nota fiscal que for apresentada com erro ou rasura deverá ser imediatamente substituída, ficando o pagamento sustado até que a contratada
providencie a substituição.
10.4. No preço contratado deverão estar inclusos todos os tributos, taxas, encargos, seguros, fretes e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto.
No caso de atraso do pagamento, salvo se por culpa da contratada, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
10.5. Os encargos devidos pela contratante serão calculados pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:
 

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
TX = Percentual da taxa anual = 6%
                  I = (TX/100) / (365)        I = (6/100) / (365)    →    I = 0,0001644

 
11. DO REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
 
12. DA GARANTIA / ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO
12.1. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do material, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de
garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de
1990) e os demais, caso o fabricante não forneça,  será pela CONTRATADA.
12.2. Caso o fabricante e/ou fornecedor possua uma politica de garantia superior à especificada neste item, deverá ser adotada a que melhor beneficie a
Administração Pública. 
12.3. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante de cada item fornecido.
12.4. A eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.
12.5. Os bens que apresentarem defeitos de fabricação ou funcionamento deverão ser substituídos em até (30) dias úteis contados da comunicação formal
do CONTRATANTE.
12.6. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produto (móveis em geral), fornecidos deverão ser corrigidos
pela CONTRATADA, nesses casos produtos (materiais), componentes ou peças deverão ser substituídos por novos originais, sem ônus para
a CONTRATANTE.
12.7. Os produtos eventualmente adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica autorizada, a fim de permitir a adequada utilização da
garantia, ou para assegurar a execução de eventuais manutenções corretivas futuras.
 
13. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.3. Ao representante designado para fiscalizar o contrato, compete, entre outras atribuições:
13.3.1. Acompanhar ativamente a execução das obrigações contratuais;
13.3.2. Comunicar, tempestivamente, à Diretoria de Administração e Finanças ocorrências que impliquem no descumprimento de obrigação contratual,
inclusive, tipificando a conduta faltosa;
13.3.3. Controlar o prazo de execução do objeto e de vigência do instrumento contratual, motivando tempestiva e adequadamente a sua prorrogação;
13.3.4. Dar suporte à comissão ou servidor designado para recebimento do objeto, se for o caso; e instruir os autos com os documentos necessários à
liquidação e pagamento da despesa.
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 49, do Decreto nº 29.468-E de 13 de outubro de 2020, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b) Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Retardar a execução do objeto;
e) Não mantiver a proposta;
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
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g) Cometer fraude fiscal.
14.2. Para a conduta da alínea (g), reputar-se-ão inidôneos atos tais como descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, todos da Lei
nº 8.666/93.
14.3. Para as condutas descritas nas alíneas (c) e (h) será aplicada multa de até 20% (vinte por cento) do valor total da contratação.
14.4. As penalidades previstas no item 14.1 serão obrigatoriamente registradas no respectivo sistema de cadastro de fornecedor.
14.5. O atraso injustificado na execução, bem como, a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas
nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da lei Federal nº 8.666/93:
a. Advertência por escrito;
b. Multa, nos termos seguintes:
     b1. 0,5% por dia de atraso na execução do objeto sobre o valor do empenho ou item do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias;
     b2. 0,5% do material rejeitado, no caso de atraso injustificado para efetuar a substituição no prazo estabelecido.
14.6. Após o décimo quinto dia de atraso injustificado, o contratante poderá   rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do objeto.
14.7. No caso de inexecução parcial ou total do contrato a multa será aplicada nos termos seguintes:
   a. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou descumprimento de obrigação contratual;
   b. 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho no caso de inexecução total do contrato.
 
14.8. Aplicam-se, ainda, subsidiariamente ao contrato, as cominações legais previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.
14.9. O valor da multa, aplicada após regular prazo de recurso, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, salvo se existente
garantia contratual, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
14.10. Se o valor do crédito for insuficiente para cobrir o valor da multa, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação formal.
14.11. Da aplicação das penalidades definidas neste item, caberá defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação formal da
contratada.
 
15.  DO VALOR ESTIMADO 
15.1. O custo estimado da contratação, é de R$ 55.937,19 (cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e sete reais e dezenove centavos).
 
16. DOS PRAZOS DE ENTREGA E  LOCAL PARA INSTALAÇÃO
16.1. O objeto deverá ser entregue na sede do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER, situado na Rua: Dr. Araújo Filho, nº 823, Centro,
Boa Vista/RR, Cep, 69.301.090, durante o horário de expediente, que compreende o período entre 7:30h às 13:30h, de segunda-feira à sexta -feira, o objeto
deverá ser entregue à comissão ou servidor responsável pelo recebimento, devendo o fornecedor comunicar a contratante com antecedência a data de
entrega, pelo telefone (95) 2121-3961. 
16.2. O prazo de entrega do objeto será de até 60 (sessenta dias), a contar da data do recebimento da nota de empenho na forma do art. 110 da Lei nº
8.666/93.
  16.2.1. O prazo referido no item 16.2, poderá ser prorrogado, devidamente justificado e em consonância com ao menos, uma das situações elencadas no
§1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. O pedido deverá ser formulado ao fiscal designado para o recebimentos do objeto.
  16.2.2. O pedido de prorrogação deverá ser interposto no prazo de entrega do objeto, sob pena ser indeferido.
16.3. Atraso decorrentes da logística de transporte não constituem justificativa para a prorrogação de prazos, por constituírem risco de negócio, salvo
comprovação contemporânea de caso fortuito ou força maior.
16.4. Os materiais deverão ser entregues respeitando as especificações estabelecidas neste TR e demais instrumentos, sendo aceita uma margem de
diferença de até 10 % (dez) por cento daquelas dadas como referência, a critério da administração e sem prejuízo à utilização.
16.5. Os móveis deverão ser entregues preferencialmente montados, com estabilidade e resistência certificada pelo fiscal designado, de acordo com o
manual.
16.5.1. Caso haja a necessidade de montagem do mobiliário (objeto da contratação) no local de entrega, definido no item 16.1, deste TR,  a empresa
contratada se responsabilizará por entregar o objeto devidamente montado, de acordo com o projeto de montagem, previamente apresentado ao fiscal
designado e às expensas da CONTRATADA.
 
17. DA HABILITAÇÃO
17.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar,
o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
17.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste TR e do Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
17.3. Habilitação Jurídica:
17.3.1. Em se tratando de Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
17.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores; 
17.3.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

http://fedd7d17bd5f4b633778d78748517835c9543710/http%3A%2F%2Fwww.portaldoempreendedor.gov.br%3B%2F
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17.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista:
17.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
17.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB).
17.4.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.
17.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
17.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa.
17.5. Qualificação  Econômico-Financeira:
17.5.1. Certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
17.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
17.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
17.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
17.5.5. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

17.5.6. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
 
18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E SUSTENTABILIDADE
18.1. A Empresa vencedora deverá:
18.1.1. apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a empresa já forneceu ou
está fornecendo o objeto da pretendida licitação, compatível em qualidade, quantidade e prazos estabelecidos.
18.1.2. observar as normas e requisitos ambientais, oferecendo produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental, conforme determina o art. 5º
da Instrução Normativa nº 01/2010. 
18.2. Deverá ainda:
 18.2.1. observar a conformidade com as seguintes Normas Brasileiras pertinentes.
 18.2.1.1. NBR 13961/2010 ou versões posteriores, para armários.
 18.2.1.2. NBR 13966/2008 ou versões posteriores,  para mesas.
 18.2.1.3. NBR 13967/2011 ou versões posteriores, Para móvel para escritório/estação de trabalho.
 18.2.1.4. NBR 13962/2018 ou versões posteriores,  Para cadeiras e poltronas.
 18.2.1.5. ABNT NBR – 15448-1/2008 - Esta norma define os termos técnicos referentes a embalagens plásticas degradáveis e/ou de fontes renováveis.
 18.2.1.6. ABNT NBR - 15448-2/2008 - Esta norma especifica os requisitos e os métodos de ensaio para determinar a compostabilidade de embalagens
plásticas, visando a revalorização de resíduos pós-consumo, por meio de apontamento das características de biodegradação aeróbica seguida da
desintegração e impacto no processo de compostagem.
18.2.2. O licitante deverá se atentar a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego nº 17, preferencialmente, com laudo de ergonomia
emitido por engenheiro de segurança do trabalho ou profissional com especialização em ergonomia devidamente habilitado para tal finalidade.
 
19. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente termo correrá por conta da seguinte classificação do orçamento vigente desta Autarquia:
 UO: 15301
 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 09.122.010.4309.4.4.90.52.00
 DESCRIÇÃO: Aquisição de Mobiliário Geral
 PROGRAMA: 010
AÇÃO (P/A/OE): 4309 - Manutenção de Serviços Administrativo Gerais do IPER
 FONTE: 180
 DESPESA: 4.4.90.52.00
TIPO DE EMPENHO: Ordinário
 
20. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
20.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do contratante e as justificativas adequadas
à situação.
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21. DA RESCISÃO CONTRATUAL
21.1. A rescisão do contrato ocorrerá motivadamente e com fundamento nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, e se dará com observância nos artigos 79 e
80 da mesma norma.
21.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, o contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
21.3. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa à contratada, que após formalmente intimada, terá o prazo
decadencial de 5 (cinco) dias úteis para manifestação.
 
22. DO CONTRATO E PRAZO DE VIGÊNCIA
22.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato.
22.2. O objeto deste Termo de Referência, será formalizado por instrumento de contrato e sua vigência será até o final do exercício financeiro, de acordo
com o disposto no caput do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. A eficácia legal dar-se-á após a publicação do extrato no DOE.
22.3. A recusa injustificada em receber a Nota de Empenho e assinar o Contrato implicará na inexecução total de compromisso assumido, sujeitando a
empresa à aplicação das sanções legalmente estabelecidas.
22.4. Ao retirar a Nota de Empenho e assinar o instrumento contratual, a empresa adjudicada obriga se a realizar a entrega do objeto da licitação conforme
especificações e condições contidas neste Termo de Referência, em seus anexos e na proposta. 
 
23. DA RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO
23.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais por ela ofertado.
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Em atendimento ao disposto no art. 3º, Inc. I, da Lei nº 10.520/2002, submetemos o presente Termo de Referência à aprovação da autoridade
competente.
 
Elaborado por: Maria Helena da Silva Batista - Assessora Especial.
Revisado por: Wemerson Batista Silva - Diretor de Administração e Finanças.
                        Jacilene da Conceição Dos Santos Leitão - Gerente de Administração e Logística.
 
Autorizada a contratação na modalidade Pregão Eletrônico, sob Sistema de Registro de Preços, do tipo Menor Preço, por Lote
Único,  fundamentada na Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 29.468-E de 13 de outubro de 2020 e no Decreto nº 29467-E  de 13 de outubro de 2020. o
por: 
 
Autoridade Competente: José Haroldo Figueiredo Campos

 

ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
O Instituto de Previdência do Estado de Roraima, com sede na rua Doutor Araújo Filho, 823, bairro Centro, na cidade de Boa Vista/RR, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 03.491.063/0001-86, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicado no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
 UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, espaldar médio Tipo Diretor, com as seguintes
características:
Na Cor Azul Royal ou Marinho com apoio de braços reguláveis em formato T, assento e
encosto com regulagem de altura, estrutura em tubo de aço pintado em epóxi, confeccionada
em estrela em aço com capa em polipropileno preta e 5 rodízios em nylon na cor
preta. Assento: com espuma anatômica em poliuretano injetado de aproximadamente 40 mm
de , densidade d55, indeformável , ignífuga e medindo aproximadamente 450 x 470 mm
(largura x profundidade). Assento interno em lâminas de madeira compensada com pelo
menos 10 mm de espessura. Revestido com tecido sem costura aparente, sintético de alta
resistência carenagem em polipropeno injetado de alta resistência a impactos e abrasão. Com
ajuste de altura. Capa de proteção e acabamento em polipropeno e bordas arredondadas sem a
presença de utilização de perfil PVC. Encosto: medindo aproximadamente 470 x 410 mm
(comprimento x altura). Com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40mm de

UND. 41 R$ -  R$ -
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espessura, densidade d55, indeformável, revestida com tecido sintético ou sem costura
aparente, de alta resistência a impactos, concha interna em polipropeno injetado e carenagem
em polipropeno injetado de alta resistência a impactos. Encosto interno em polipropeno
injetado ou em madeira compensada de no mínimo 10 mm de espessura capa de proteção e
acabamento injetado em polipropileno e bordas arredondadas sem a presença de uso de PVC.
Revestimento: tecido 100% poliéster.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

02

ARMÁRIO ALTO, em MDP ou superior, com as seguintes características:
Com Duas Portas e 03 ou 04 prateleiras afixada com parafusos, com Chave e puxador de
alumínio com sapatas niveladoras ou roldanas em silicone que permitem a
movimentação, Medidas mínimo 2,00m (altura) x80 cm (largura) x 50cm (profundidade).
Corpo, portas e prateleiras são fabricadas em fibra de madeira aglomerada (MDP) com 18mm
de espessura, tampo com 25mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico. Encabeçamento nos topos do corpo e prateleiras, com fita nas bordas 2,0mm de
espessura as bordas devem ser coladas a quente. Portas dotadas  de dobradiças caneco em aço
estampado com abertura de no mínimo 90 graus, fechadura com travamento simultâneo,
puxador alça em garantia zamak, Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena .
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 08 R$ - R$ -

03

MESA ESCRITÓRIO, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas. Design moderno, produzida com matéria prima resistente e ecologicamente
correta, acabamento diferenciado, móvel resistente, estrutura em MDP 15 mm, revestido com
Finish Foil, fundos de gavetas em chapa de fibra 3mm, costas em MDP 15mm: Laterais em
Estrutura metálica resistente, com pés em formato de "T". Dimensões em 120 x 60 x 75
(LxPxA). Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada,.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

UND 10 R$ - R$ -

04

GAVETEIRO VOLANTE, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas e 01 gavetão para pasta suspensa, com chaves na Cor Azul Chilli, Marinho ou
Sirena, 04 Rodízios com 5cm de silicone sendo os 02 rodízios na frente com trava. Medindo
0,46 x 0,64cm.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 08 R$ - R$ -

05

MESA EM "L", Penisular de 180° em MDP ou superior, com as seguintes
características:
Com espessura mínima de 25mm, painel e tampo na cor tech itália ou a definir com o
fornecedor. Tampo com 02 furos, pés de aço e calhas para a passagem de
fiação; Acabamento: perfil em PVC, na curva interna e em toda extensão, sendo filetada nas
extremidades laterais (profundidade). Estrutura; Em aço tubular, com eletrocalhas
removíveis de saque frontal interno, pintura epóxi a pó com tratamento antiferrugem, preta ou
grafite. Dimensões aproximadas: 200/160x73 cm. Profundidade: 60 cm. Conforme modelo
do anexo II, nas pesquisas de mercado.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND 01

 
 

R$ -
 
 

R$ -

Valor Total R$  -

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não podendo ser prorrogada.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. SUPRIMIR
QUANDO INEXISITREM OUTROS FORNECEDORES CLASSIFICADOS REGISTRADOS NA ATA
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1. por razão de interesse público; ou
5.9.2. a pedido do fornecedor.
 
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).
 
Assinaturas:
Presidente do IPER
Pregoeiro do IPER
Representante legal da Contratada
 
 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO Nº ______

CONTRATO Nº __/20__

 
TERMO DE
CONTRATO
PARA
AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO
EM GERAL,  
QUE ENTRE SI
CELEBRAM O
INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DE
RORAIMA E A
EMPRESA
_________________,
NA FORMA
ABAIXO
MENCIONADA.
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na rua Dr. Araújo Filho 823 – Centro, na cidade de Boa Vista/RR,
inscrito no CNPJ sob o n° 03.941.063/0001-86, neste ato representado pelo(a) Presidente Sr (a)._____________________________, inscrito (a) no C.P.F
sob o n° _____________________, conforme Decreto nº ____________, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
_____________________________, inscrita no CNPJ sob o n° ________________, sediado(a) na _______________________ neste ato representada pelo
(a) Sr. _____________________, portador(a) da cédula de identidade n° _______________ e do C.P.F. n° __________________, sediado(a) na
_______________, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº ___________ e em observância às disposições da
  Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 29.468-E de 13 de outubro de 2020 e no Decreto nº 29467-E  de 13 de outubro de 2020, subsidiariamente nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Pregão na Forma Eletrônica, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto aquisição de mobiliário em Geral, para atender as necessidades do Instituto de Previdência do Estado de
Roraima - IPER , de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
nº __/20__, que passam a compor o presente Termo de Contrato independentemente de transcrição.
1.2. Descrição do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
 UNITÁRIO VALOR TOTAL

01

CADEIRA ESCRITÓRIO GIRATÓRIA, espaldar médio Tipo Diretor, com as seguintes
características:
Na Cor Azul Royal ou Marinho com apoio de braços reguláveis em formato T, assento e
encosto com regulagem de altura, estrutura em tubo de aço pintado em epóxi, confeccionada
em estrela em aço com capa em polipropileno preta e 5 rodízios em nylon na cor
preta. Assento: com espuma anatômica em poliuretano injetado de aproximadamente 40 mm
de , densidade d55, indeformável , ignífuga e medindo aproximadamente 450 x 470 mm
(largura x profundidade). Assento interno em lâminas de madeira compensada com pelo
menos 10 mm de espessura. Revestido com tecido sem costura aparente, sintético de alta
resistência carenagem em polipropeno injetado de alta resistência a impactos e abrasão. Com
ajuste de altura. Capa de proteção e acabamento em polipropeno e bordas arredondadas sem a
presença de utilização de perfil PVC. Encosto: medindo aproximadamente 470 x 410 mm
(comprimento x altura). Com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40mm de
espessura, densidade d55, indeformável, revestida com tecido sintético ou sem costura
aparente, de alta resistência a impactos, concha interna em polipropeno injetado e carenagem
em polipropeno injetado de alta resistência a impactos. Encosto interno em polipropeno
injetado ou em madeira compensada de no mínimo 10 mm de espessura capa de proteção e
acabamento injetado em polipropileno e bordas arredondadas sem a presença de uso de PVC.
Revestimento: tecido 100% poliéster.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

UND. - R$ -  R$ -

02

ARMÁRIO ALTO, em MDP ou superior, com as seguintes características:
Com Duas Portas e 03 ou 04 prateleiras afixada com parafusos, com Chave e puxador de
alumínio com sapatas niveladoras ou roldanas em silicone que permitem a
movimentação, Medidas mínimo 2,00m (altura) x80 cm (largura) x 50cm (profundidade).
Corpo, portas e prateleiras são fabricadas em fibra de madeira aglomerada (MDP) com 18mm
de espessura, tampo com 25mm de espessura. Acabamento em ambas as faces, com laminado
melamínico. Encabeçamento nos topos do corpo e prateleiras, com fita nas bordas 2,0mm de
espessura as bordas devem ser coladas a quente. Portas dotadas  de dobradiças caneco em aço
estampado com abertura de no mínimo 90 graus, fechadura com travamento simultâneo,
puxador alça em garantia zamak, Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena .
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND - R$ - R$ -

03

MESA ESCRITÓRIO, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas. Design moderno, produzida com matéria prima resistente e ecologicamente
correta, acabamento diferenciado, móvel resistente, estrutura em MDP 15 mm, revestido com
Finish Foil, fundos de gavetas em chapa de fibra 3mm, costas em MDP 15mm: Laterais em
Estrutura metálica resistente, com pés em formato de "T". Dimensões em 120 x 60 x 75
(LxPxA). Cor Azul Chilli, Marinho ou Sirena.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada,.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante. 

UND - R$ - R$ -

04

GAVETEIRO VOLANTE, em MDP ou Superior, com as seguintes características:
Com 02 gavetas e 01 gavetão para pasta suspensa, com chaves na Cor Azul Chilli, Marinho ou
Sirena, 04 Rodízios com 5cm de silicone sendo os 02 rodízios na frente com trava. Medindo
0,46 x 0,64cm.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 5% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND - R$ - R$ -

05

MESA EM "L", Penisular de 180° em MDP ou superior, com as seguintes
características:
Com espessura mínima de 25mm, painel e tampo na cor tech itália ou a definir com o
fornecedor. Tampo com 02 furos, pés de aço e calhas para a passagem de
fiação; Acabamento: perfil em PVC, na curva interna e em toda extensão, sendo filetada nas
extremidades laterais (profundidade). Estrutura; Em aço tubular, com eletrocalhas
removíveis de saque frontal interno, pintura epóxi a pó com tratamento antiferrugem, preta ou
grafite. Dimensões aproximadas: 200/160x73 cm. Profundidade: 60 cm. Conforme modelo
do anexo II, nas pesquisas de mercado.
(*) Sendo tolerado nas medidas a variância de 10% para mais e para menos da medida fixada.
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.

UND -

 
 

R$ -
 
 

R$ -

Valor Total R$  -

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (____).
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA –  DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
3.1. Pregão na Forma Eletrônica e o Sistema de Registro de Preços no tipo Menor Preço por Lote Único.
 
4. CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL PARA INSTALAÇÃO:
4.1. O objeto deverá ser entregue na sede do Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER, situado na Rua: Dr. Araújo Filho, nº 823, Centro, Boa
Vista/RR, Cep, 69.301.090, durante o horário de expediente, que compreende o período entre 7:30h às 13:30h, de segunda-feira à sexta -feira, o objeto
deverá ser entregue à comissão ou servidor responsável pelo recebimento, devendo o fornecedor comunicar a contratante com antecedência a data de
entrega, pelo telefone (95) 2121-3961. 
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4.2. O prazo de entrega do objeto será de até 60 (sessenta dias), a contar da data do recebimento da nota de empenho na forma do art. 110 da Lei nº
8.666/93.
  4.2.1. O prazo referido no item 4.2, poderá ser prorrogado, devidamente justificado e em consonância com ao menos, uma das situações elencadas no §1º
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. O pedido deverá ser formulado ao fiscal designado para o recebimentos do objeto.
  4.2.2. O pedido de prorrogação deverá ser interposto no prazo de entrega do objeto, sob pena ser indeferido.
4.3. Atraso decorrentes da logística de transporte não constituem justificativa para a prorrogação de prazos, por constituírem risco de negócio, salvo
comprovação contemporânea de caso fortuito ou força maior.
4.4. Os materiais deverão ser entregues respeitando as especificações estabelecidas neste TR e demais instrumentos, sendo aceita uma margem de
diferença de até 10 % (dez) por cento daquelas dadas como referência, a critério da administração e sem prejuízo à utilização.
4.5. Os móveis deverão ser entregues preferencialmente montados, com estabilidade e resistência certificada pelo fiscal designado, de acordo com o
manual.
  4.5.1. Caso haja a necessidade de montagem do mobiliário (objeto da contratação) no local de entrega, definido no item 4.1, a empresa contratada se
responsabilizará por entregar o objeto devidamente montado, de acordo com o projeto de montagem, previamente apresentado ao fiscal designado e às
expensas da CONTRATADA.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
O recebimento do objeto ocorrerá conforme as etapas a seguir:
5.1. Recebimento Provisório: será realizado em até 03 (três) dias úteis mediante termo, por comissão ou servidor designado pela autoridade competente;
5.2. Recebimento Definitivo: será realizado mediante termo, em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, pelo Gestor do Contrato
designado pela autoridade competente.
5.3. Se o objeto for de fácil verificação, a comissão ou o servidor designado para o recebimento poderá lavrar diretamente o Termo de Recebimento
Definitivo.
5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 5.2 não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, mediante Termo de Recusa, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias úteis a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades, ficando o pagamento suspenso até a regularização.
5.6. Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão, exclusivamente, por conta da contratada.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá somente após o recebimento definitivo do objeto e quando cumpridas pela contratada todas as condições pactuadas neste termo,
em até 15 (quinze) dias uteis após a entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do Contraente e será creditada por meio de ordem bancária na conta
indicada na proposta.
6.2. Juntamente com a nota fiscal/fatura, a Contratada deverá apresentar prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
incluindo a regularidade perante a Justiça do Trabalho e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
6.3. A nota fiscal que for apresentada com erro ou rasura deverá ser imediatamente substituída, ficando o pagamento sustado até que a contratada
providencie a substituição.
6.4. No preço contratado deverão estar inclusos todos os tributos, taxas, encargos, seguros, fretes e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto.
No caso de atraso do pagamento, salvo se por culpa da contratada, serão devidos pelo contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
6.5. Os encargos devidos pela contratante serão calculados pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX/100) / (365)        I = (6/100) / (365)    →    I = 0,0001644

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:
8.1. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega definitiva do material, sendo os primeiros 90 (noventa) dias de
garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de
1990) e os demais, caso o fabricante não forneça,  será pela CONTRATADA.
8.2. Caso o fabricante e/ou fornecedor possua uma politica de garantia superior à especificada neste item, deverá ser adotada a que melhor beneficie a
Administração Pública. 
8.3. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do fabricante de cada item fornecido.
8.4. A eventual contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.
8.5. Os bens que apresentarem defeitos de fabricação ou funcionamento deverão ser substituídos em até (30) dias úteis contados da comunicação formal
do CONTRATANTE.



28/01/2022 07:46 SEI/GRR - 3922737 - Edital

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4399265&infra_siste… 21/23

8.6. No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos produto (móveis em geral), fornecidos deverão ser corrigidos pela CONTRATADA. nesses
casos produtos (materiais), componente ou peças deverão ser substituídos por novos originais, sem ônus para a CONTRATANTE.
8.7. Os produtos eventualmente adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica autorizada, a fim de permitir a adequada utilização da
garantia, ou para assegurar a execução de eventuais manutenções corretivas futuras.
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência do contrato será até a vigência dos créditos orçamentários, de acordo com o disposto no caput do art 57, da lei 8.666/93 e suas
alterações. A eficácia legal dar-se-á após a publicação do extrato no DOE.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1.  Além das obrigações legais e regulamentares, a CONTRATADA obriga-se a: 
10.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
10.3. Emitir nota fiscal do material licitado, no qual constarão as indicações referentes a descrição de cada item, quantidade, valor unitário e valor total;
10.4. Entregar os produtos no prazo e no local pactuado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste termo, inclusive rescisão unilateral do
contrato.
10.5. Substituir os produtos em desacordo com as especificações exigidas neste termo ou que apresentem defeitos ou imperfeições conforme o item 8.5
deste termo.
10.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
10.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus
empregados, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.8. Cumprir as normas de sustentabilidade previstas em regulamentos e normas pertinentes aos produtos contratados, quando for o caso.
10.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte a entrega do material sem prévia e expressa anuência do Instituto de Previdência do Estado de Roraima
- IPER.
10.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no procedimento licitatório, e as constantes neste termo, sob pena de rescisão unilateral do contrato e aplicação das previstas neste instrumento ou
contrato.
10.11. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas, irregularidades constatadas pela fiscalização do contrato.
10.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítima seus empregados, quando as leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurarem e demais exigências legais para o exercício das atividades do objeto do contrato.
10.13. A Contratante está isenta de qualquer vínculo empregatício com os empregados da Contratada; 
10.14. Responsabilizar-se por todas as despesas tributárias, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos;
10.15. A CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito relacionado à má execução/montagem do objeto da contratação, sempre que houver
solicitação, e sem ônus para o CONTRATANTE.   
10.16. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado pelo
contratante, bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos produtos.
10.17. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão,
comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante.
10.18. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação
técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros pertinentes.
10.19. Indicar um preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1. São obrigações da Contratante:
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
11.5.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
11.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
11.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.9. Permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IPER.
11.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente termo correrá por conta da seguinte classificação do orçamento vigente desta Autarquia:
UO: 15301
DESCRIÇÃO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM GERAL
PROGRAMA: 010
AÇÃO (P/A/OE): 4309 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais do IPER
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FONTE: 180
DESPESA: 4.4.90.52.00
TIPO DE EMPENHO: Ordinário
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Pelas características do objeto a ser licitado, não será permitida a subcontratação neste certame.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Ao representante designado para fiscalizar o contrato, compete, entre outras atribuições:
14.3.1. Acompanhar ativamente a execução das obrigações contratuais;
14.3.2. Comunicar, tempestivamente, à Diretoria de Administração e Finanças ocorrências que impliquem no descumprimento de obrigação contratual,
inclusive, tipificando a conduta faltosa;
14.3.3. Controlar o prazo de execução do objeto e de vigência do instrumento contratual, motivando tempestiva e adequadamente a sua prorrogação;
14.3.4. Dar suporte à comissão ou servidor designado para recebimento do objeto, se for o caso; e instruir os autos com os documentos necessários à
liquidação e pagamento da despesa.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 49, do Decreto nº 29.468-E de 13 de outubro de 2020, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a. Não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;
b. Deixar de entregar documentação exigida no Edital;
c. Apresentar documentação falsa;
d. Retardar a execução do objeto;
e. não mantiver a proposta;
f. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
g. Comportar-se de modo inidôneo;
h. Cometer fraude fiscal.
15.2. Para a conduta da alínea (g), reputar-se-ão inidôneos atos tais como descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, todos da Lei
nº 8.666/93.
15.3. Para as condutas descritas nas alíneas (c) e (h) será aplicada multa de até 20% (vinte por cento) do valor total da contratação.
15.4. As penalidades previstas no item 15.1 serão obrigatoriamente registradas no respectivo sistema de cadastro de fornecedor.
15.5. O atraso injustificado na execução, bem como, a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas
nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da lei Federal nº 8.666/93:
a. Advertência por escrito;
b. Multa, nos termos seguintes:
               b1. 0,5% por dia de atraso na execução do objeto sobre o valor do empenho ou item do objeto, até o limite de 15 (quinze) dias;
               b2. 0,5% do material rejeitado, no caso de atraso injustificado para efetuar a substituição no prazo estabelecido no item 8.3 e 11.4.
15.6. Após o décimo quinto dia de atraso injustificado, o contratante poderá   rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do objeto.
15.7. No caso de inexecução parcial ou total do contrato a multa será aplicada nos termos seguintes:
a. Até 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho no caso de inexecução parcial do contrato ou descumprimento de obrigação contratual;
b. 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho no caso de inexecução total do contrato.
15.8. Aplicam-se, ainda, subsidiariamente ao contrato, as cominações legais previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93.
15.9. O valor da multa, aplicada após regular prazo de recurso, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, salvo se existente
garantia contratual, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
15.10. Se o valor do crédito for insuficiente para cobrir o valor da multa, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação formal.
15.11. Da aplicação das penalidades definidas neste item, caberá defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação formal da
contratada.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A rescisão do contrato ocorrerá motivadamente e com fundamento nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, e se dará com observância nos artigos 79 e
80 da mesma norma.
16.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, o contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.
16.3. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa à contratada, que após formalmente intimada, terá o prazo
decadencial de 5 (cinco) dias úteis para manifestação.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
17.1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse do contratante e as justificativas adequadas
à situação.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
18.1.  Fundamenta- se pela Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 29.468-E de 13 de outubro de 2020 e no Decreto nº 29.467-E  de 13 de outubro de 2020 , Lei
Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e as  normas pertinentes ao objeto. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista - Roraima para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que decorrerem da execução deste contrato.
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma via digital e vai assinado pelos contraentes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Anderson Bruno Matias Wanderley de Mello, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em
26/01/2022, às 11:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Jose Haroldo Figueiredo Campos, Presidente, em 26/01/2022, às 12:39, conforme Art. 5º, XIII, "b", do
Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 3922737 e o código CRC
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